LEI Nº2492 DE 07 DE JULHO  DE 2004.

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ANÚNCIOS EM VIAS  E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Artigo 1º - 
É proibido a colocação de anúncios eleitorais pregados, colocados ou dependurados em árvores das vias públicas ou logradouros, bem como em postes telefônicos ou de iluminação pública.

 Artigo 2º - 
O descumprimento desta Lei acarretará a aplicação de uma multa no valor equivalente a (50) URM, para os cofres da Administração Pública Municipal, independente das sanções estabelecidas na Lei N.º 9504/97 (Lei Eleitoral).

Parágrafo Primeiro – São considerados responsáveis, as pessoas físicas e jurídicas, os candidatos e os partidos políticos que veicularem nos locais não permitidos, ou em nome de quem os anúncios eleitorais, propaganda ou a publicidade estiverem.

Parágrafo Segundo – Após a notificação dos fiscais do Poder executivo Municipal, o infrator deverá retirar a propaganda em 24 horas, ou será aplicada a multa prevista no Caput do art. 2º.

Artigo 3º -
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de julho de 2004.

Registre-se e Publique se:

           CLERIO MATHIAS SOST                                 VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração                          Prefeito Municipal
